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REFLEXÕES
A

E X P O S I Ç Ã O  A P O L O G E T I C A .

Í^UANDO O homem levado pelo zelo do credito e da 
honra, publica pda imprensa os motivos do seu com
portamento em quanto se tem separado do caminho se
guido petos outros, raormente no que diz respeito ao 
cumprimento de ordens de seus superiores, prova é de 
que existe ao menos neste homem a persuasão de que 
alguma contemplação merece ainda perante os seus com
patriotas, e então mui justo é que pela imprensa justifi
que a sua conducta quando ella possa ser duvidosa; é 
necessário porem que um tal homem escrevendo para o 
público se condusa com honra, « c’est-hdire, qu’il agisse 
« avec justice, franchise et générosité, et qu’il ne mette 
« pas son honneur à cacher ses fourberies. »

E na verdade para lastimar que o author daExp. Âpol. 
traçando o seu elogio e dos que seguirão a sua opiniâo 
para conseguir seu Hin, menoscabasse os outros emigrados 
e as authoridades que nos governâo, querendo descobrir 
o argueiro no olho do seu visinho, e nâo vendo a co- 
micira no seu.—

Nâo é nosso fim defender pessoa alguma, nem mesmo 
a medida que o ministro de S. M. F. em Eruxellas julgou 
necessária , ordenando o juramento de reconhecimento e 
obediencia à Regencia da Teiceira , em virtude da au- 
thorisaçâo e instiucçôes de que se achava munido pela 
dita Regencia , segundo elle declarou no seu OfEcio de 
28 de Agosto de i83o : cumprir com uma obra de mi
sericordia , isto é , desabusar o author da dita Exposição 
de nm grande erro em que se acha, em quanto está 
persuadido de que goza de credito entre os seus compa
triotas; notar algumas inadvertencias, incoherencias, e 
puerilidades conteíidas na sua Exp. A pol., é o único fim 
a que nos propomos. Nâo ostentaremos eloquencia nena 
erudição, porem seremos francos, verdadeiros, e justos 
em tudo o que dissermos.



lí Apesar de que as vicissitudes do tempo tciiliâo tor- 
u D a d o  para muitos o j u r a m e n t o  mu acto illusorio, uma 
« formalidade de circunstancias, um brinco infantil ; nem 
« por isso elle deixa de ser em si utn empenho d e  honra
V para quem jamais tem faltado à sua promessa, um vin-' 
« culo sagrado |)ara quem respeita a sanctidade da religião,
V c teme um Deas vingador do perjurio (t).

Na verdade, em todos os tempos, em todos os povos 
tem o juramento merecido a maior consideração. « Nos 
ancêtres, dit Cicerón, n’ont point trouvé de lien plus 
fort, que le jurement pour engager la foi des hommes. » 
Nâo consentimos, nem poderemos' jamais consentir po
rem que O dito author se faça a a|iplicaçâo desta /dou
trina, porque a seu respeito o juramento nâo é mais que 
um acto illusorio, uina formalidade de circunstancias, 
um brinco iniantil; jamais foi para elle um enipênho de 
honra, porque vergonhosamente tem faltado aos mais 
solemnes e sagrados, ao de fidelidade ao legitimo R e i, 
à Patria, e à lÁberdade.

Na qualidade de empregado publico prestou o author 
da Exp. Apol. juramento de reconhecimento e obediencia 
ao 5°''. D. Pedro IV , por morte de seu augusto Pai o 
S">'. D. Joaó VI, e prometfeo com juramento de guardar 
e fazer guardar a Carta Constitucional que aquelle então 
âlonarcha de Portugal taô generosamente outorgou à 
Jlonarchia Portugueza.

Um tâo solemne juramento impoz ao dito author a 
rigorosa obrigação e devér de nâo set janiais traidor ao 
seu legitimo R ei, à sua Patria, e de guardar e fazer 
guardar as instituições que jurou. Porem o author pela 
sua radical antipathia a todo o que é arbitrariedade ou il- 
legalidade (2). imaginou arbitrarias e illegítimas as mesmas 
instituições, e coin a Bêsta esfolada do P® José Agostinho na 
mâo, dictou e assignou um auto em que, désthronando 
o Monarcha que tinha jurado , e dizendo nulio e ille- 
gitimo tudo quanto delle provinha, e por consequência

(  4  )

(1) £xp. Apol. pag. 5. 
(a} £x p . ApoL pag. II .



_ C 5 )
a Hhpiviade da Patria, acclanaou um novo Reí, o ustir-í- 
pador da CovAa Portuguesa, o Tyranno, o Ñero do sé- 
culo XI X ,  D. Migml ! ! !

Di'slhronar sen legitimo M ooarcha, calcar aos pés as 
ínsfituicóos por elle outorgadas, era nada na mente do 
author; fazer se eleger para ser o portador de um Do
cumento de oppiobrio e vergonha', a fiin de em propria 
p “SSoa fazer delle entrega ao Tyranno, foi um serviço que 
muito distinguió o dito author. Practicar em todo o 
transito <le,sde a villa em que servia até Lisboa actos do 
mais eiilhusiasta M iguelista, fazendo-se ornar de fitas 
escarlates ( i)  foi ainda ura novo serviço feito pelo author 
a pró da Legitimidade e da Liberdade. —

Oíferecer-se ao usurpador para como Procurador dos 
Tres Estados promover e defender a usurpação de longo 
tempo premeditada . valha a verdade, é ainda um novo 
titulo da sua honra. Alliciar um official superior Por- 
tuguez a seguir sen infame partido, valendo-se de sua 
esposa para melhor conseguir seu fim, fui ainda um serviço 
que devia ter-lhe ganhado a estima do Usurpador.

Para dizer-mos tudo n’iima palavra . os seus serviços 
a favor de D. Miguel fbrao taes, assini como o foráo por 
consequência contra o seu legitimo soberano , e contra 
a sagrada causa da liberdade, que a Junta do Porto, 
apesar das suas grandes protecçoes, nao pode resistir á 
opinião publica que clamava contra o dito author, e 
mandou passar Portaria, em que demittindo-o do lugar 
que servia, o mandou substituir pelo Bacharel o S°r, 
Luiz José da Cunha. Lembra-nos muito bem ouvir 
dizer era Coimbra que o honrado Deputado o Snr. Ma
noel de Macedo Pereira Coutinho , tendo presenciado o 
enthiisiasmo com que o author coberto de fitas escarlates 
fez a sua jornada para Lisboa, encarregado de appresen- 
tar ao Usurpador o auto da sua acclamaçào como Rei 
absoluto, que elle tinha dictado e assignado , fora quem 
com mais força representara à Junta a necessidade da

(i) Distiiictivo dos partidarios de D. Migncl, que so respirayaoi 
c queriáo sangue.



demissão de tâo indigno, infame, e perjuro Magistrado*- 
Lembra-nos fatnbcm ouvir dizer que o beiicinerifo Ma
gistrado o Snr. Basilio Teixeira Cabral o denominava, e  
comrasâo, a vergouba dos Magistrados Porluguezes.

Sâo tâo habituàese frequentes as coutradicçôes, e irre
gularidades de toda as especie na conducta do author da 
£xp. Apol. , que,  sendo Capitão de Voluntarios, cin
gindo por consequência uma espada, e vencendo por muito 
temfioos respectivos soldos, se mostrou indigno d’aquelle 
honroso Posto, pois que tendo em ura escripto que 
fez apresentar ao Ex"*® (ieneral Azeredo, fallado era tom 
de mofa do Ajudante de infantaria N® lo , o Snr. J. N. 
de Sequeira era que o appeilidava secretario privado do 
dito General , aquelle julgando-se offendido dirigió ao au
thor da Exp. Apol um C... em data de aS de Junho 
passado, exigindo-lhe prompta explicação em desaggravo 
da sua honra, na certeza de que era caso negativo o faria 
publicar por cobarde, poltiâo e.. . A isto respondeo no 
dia seguinte o dito author de um modo evasivo, chamando- 
se a ignorancia e pedindo que o Snr. Sequeira se explicasse 
melhor, e que em quanto as pollroneries , e cobardias , 
os homens nãô  se pezâo às arrobas ,  nem se vendem 
por atacado. E claro que se o author pezasse o que é 
honra, teria bem entendido a exigencia do Snr. Sequeira; 
mas o caso ainda aqui nâo termina. No mesmo dia 2G, 
O Snr. Sequeira dirigio-lhe um novo C .. . . , mais termi
nante , e que nâo podia dar lugar às tergivershçôes do 
author, e então que succedeo? Cousa inaudita para quem 
preza a honra... Foi o Snr. M. F. de Seabra, Juiz de 
Fora do Funchal a casa do Ex®>® General Azeredo, e com 
a sua costumada velhacaria, deo parte de tudo ao sobre
dito General pertendendo que elle devia mandar prender 
o dito Ajudante. Que singular pertençâo ! Tem-se con
stantemente desconhecido no dito General a authoridade 
para prender um soldado, ou sargento criminoso, e per- 
tende o Snr. Juiz de Forado Funchal, que se prenda um 
Official que estimulado pela honra quer desaggravar-se ! 
A  tanto nâo quiz o General acceder ; mas instado pelas

(  6  )



( 7 ) ^
rogativas do Snr. Seabra, qiie até fez valer 0 estado ac  ̂
tuai da Mana , inculcando sempre que o Primo nqo 
era sabedor destes seas passos, fez chamar o Snr. Se
queira e Ibe pedio se desse por satisfeito,  e nao progre
disse em sua intenção. Assim terminou da parte do au
thor ésta vergonhosa pendencia. Temos presente a sobre- 
dita correspondencia, e podemos aíToutamente avançar 
que o Sur. Sequeira nutre os mais ardentes desejos de 
poder honrosamente ajustar contas com o author Capitão 
de voluntarios, que parece de nenhum modo querer que 
o dito Sur. Sequeira seja Ajudante (i).

Com tàes serviços , com tàcs virtudes, e com tàes 
qualidades, veja o author se pude merecer a confiança 
dos outros Porluguezes; veja se pórle gozar de credito 
entre elles, e se pode servir-se da expressão para quem 

jamais faltou  á sua promessa ; veja se pôde fazer-se 
a appiicaçâo da doutrina que deixamos transcripta, e se 
a elle mais que a ninguém se pode applicar com o nosso 
Poeta.... « Tambem dos Portuguezes

u Alguns traidores houve algumas vezes. >
Veja finalmente se o author do impresso « D uas P a 
lavras sobre a materia enunciada na pag. 49 da E x p .  
jíp o l. » com rasâo lhe applicou o que disia o Escravo 
Frigio ao Pretor da Grecia, e que nós escolhemos por 
Epígrafe.

Passando aos fundamentos, por que o author se re
cusou à prestação do juramento de reconhecimento e 
obediencia à Regencia da Terceira, convém examina-los 
por sua ordem. Irregularidade , illegitimidade, e incom
petencia da ordem que impoz o juramento; referencia 
vaga ao art° 93 da Carta Constitucional sem positiva 
exclusão do Infante D. Miguel ; regeiçâo e prejuiso de 
outra qualquer Regencia, que as vicissitudes do tempo 
podem tornar necessária, sem que por isso seja menos 
constitucional, sâo os fundamentos do protesto de 36 de 
Agosto assignado pelo author em segundo logar. Nâo 
reconhecer na pessoa de S. Ex. o Snr. Lima a facul- •

• (1) Exp. Apol. pag. 9.



(  s  )
dade necessaria para prescrever um juramento, que fa 
authoridade légitima nâo decreta ; o zêlo de sens direito: 
e inviolabilidade das prerogativas do podêr que actual
mente nos rege, sao ainda outros fundamentos da decla- 

"raçâo e protesto a pag. 5z da Ejcp. Apol. Escollieo o 
author por Epigrafe da sua obra o art» ¡^5 § i° tit. 8° 
da Carta Constitucional, que diz assim : « Nenhum ci- 
« dadâo pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer 
■ alguma cousa senão em virtude da Lei. » Diz o au
thor a pag. II da Exp. Apol. que nâo existindo, como 
nâo existe, Lei où Decreto que obrigue os Cidadãos Por-* 
tuguezes a prestar este juramento , claro fica que regei- 
tando-o cada mais tem feito que uzar de seus inauferiveis 
direitos. Nâo impugnámos nem contrariámos simdbantes 
principios, mas vejamos se o author é coherente com 
elles. Seja-nos permittido dar primeiramente noticia dos 
objectosque se discutirão, ou perleudêrâo discutir na sessão 
feita no -  Corne d’or -  e que é justamente a(]uellade que 
o author faz menção a pag. ^8 e 4q da cxp. apol., a fim 
de melhor podermos notar as incoherencias do author.

Assistirão aquella sessão 6o Portuguezes pouco mais 
ou menos, havendo da parte de uns hotira e boa fé, e 
estes só desejnvâo illustrar-se sobre a questão do jura
mento ; da parte de outros unicamente capricho e espi
rito de partido, e estes só desejavâo levar a elFeito seus 
mal entendidos projectos , fazendo tudo quanto estava 
ao seu alcance para illudir aquelles, e arrasta-los ao seu 
modo de pensar ; outros finalmente, que, sendo verda
deiros autómatos ou dotados desgraçadamente de poucos 
conhecimentos, se deixâo de ordinario guiar por aquelle 
que mais se empenha em os ter do seu partido.

Declarada aberta a sessão tomou a palavra o Juiz dé 
Fóra de Cêa o Snr. J. d’0 .  Baptista, que, desejando 
Ter mantida a ordem na discussão, propoz a necessidade 
de um Presidente ; e lembrado pelo dito S ' o Bacharel 
formado em Leis o Snr. A. P. Telles de Figueiredo para 
exercer este logar, foi approvada nâo só a sua prbpo- 

^içâò, mas o Presidente por elle lembrado, começando



( 9 )
desde logo a falhar os projectos do partido - Seabra. -  
Demonstrou-se a necessidade de ter presentes na dis«us- 
SÛ O  o Decreto da creaçâo da Regencia, o oificio que 
continha a ordem que mandava prestar o juramento, e 
t fórmula do incsmo. Tudo foi logo oíferecido, e appre- 
zentado pelo Seabra, Manuel , que tomando a palavra 
depois de dirigir contra os membros da Regencia todos 
quantos sarcasmos , e injurias se podem imaginar ( i ) , 
concluio demonstrando a illegalidade e nulliJade do 
Decreto ; demonstrou que nao produsindo effeito eia 
direito tudo aquillo que é contra Lei , nenhum podía 
proílusir o mesino Decreto , nao existindo por consequên
cia da parte dos Cidadãos Portuguezes a obrigação de 
obedecer a urna authoridade cuja nomeação e creaçâo 
erâo devidas a um Decreto copira Lei. Foi apoyado 
por alguns membros da asseinblêa, e entre estes o au
thor que fallou no mesmo sentido, não obstante ser 
chamado repetidas vezes ao objecto de que se tratava.

Seguio-se ura grande debate sobre o partido a torjàar, 
e em quanto appareciâo opiniões diversas, dictadas umas 
pela honra e boa fó, c outras pelo capricho e espirito 
de partido, íoi proposto pelo Snr. Julio Gomes da Silva 
Sanches Machado da Rocha, Advogado, que se pozesse 
à votação, se devia ou iiâo preslar-se juramento, e que 
no caso que à pluralidade se decidisse negativamente, 
os vencidos fossem obrigados a conformar-se com a de
cisão : felismente o Snr. Sanches nâo é homem que fosse 
capaz de arrastar a assemblêa, felismente a sua opinião 
nâo é tida em grande consideração , por que alias poderia 
ser atteudído e assim podia fazer cahir sobre a assemblêa 
grande critica por tomar em consideração taò singular 
proposição. Aonde existira no modo de pensar do Ŝ  
Sancho Machado a liberdade de pensamento consagrada 
no art° i4^ § 3° da Carta Constitucional? Como obrigar 
um individuo qualquer a conformar-se com o pensar de 
outro, particularmente em objectos de consciência?....

( i)  Por ésta oceasiáo foi repetidas veses chamado à ordem pels 
Presidente e varios uembros da asiemblea.



(  «o  )
Deixemos porem a proposição cio Machado da R ocha, 
porque esse nâo é o fim a que nos propusemos

Quanfo ao resto dos objeefos que se discutirão remet- 
temos o leitor à Exp. Apol. pag, 49 - e a um pequeno 
impresso intitulado - Duas palavras sobre a materia enun
ciada na pag. 49 daExp Apol. —- Eis aqui como se ex
prime o dito impresso a pag. i . lallaiido do author da 
-Exp. Apol. « Tal e a abbreviada , pouco verdadeira 
« narração do que se passou ; tal o ousado proposito, 
« com que elle omittio u verdade, e se imaginou, como 
« directores de nossa conducta, motivos e rasôes, que 
« sâo improprias, alhêas mesmo a nosso carácter poli- 
« tico etc. » Eis aqui taxado o author da Exp. de ho
mem pouco amigo da verdade. « F quem ( i ) , mudou de 
«t opimâo? Fomos nós que coherentes com nossos prin- 

cipios, nos nau desviámos um momento do que tinha- 
« mos dito, e enunciado, ou o author da E x p ., que 
«t mostrando-se por difiercntes vezes disposto a jurar y 
« depois de 1er assignado um protesto fo r m a l,  clama 
« agora contra os que prestàrâo um juramento conforme 
«  às suas consciências etc. ? »

Com estes esclarecimentos fácil será notar algumas in
coherencias no author. Nâo nos admirámos que o au
thor diga o Ex'” " Snr. Abreu e Lima, authoridade in
competente para prescrever o juramento exigido, nâo 
obstante a authorisaçâo e instrucçoés de que se acha 
munido pela Regencia do Reino, como elle declarou no 
seu officio de 28 de Agosto de i8 3 o ; o que muito nos 
admira é  que o author depois de ter na sessão do -  
Corne d’or - demonstrado a illegalidade do Decreto da 
creaçâo da Regencia, iil 'gal por consequência a mesma 
e tudo quanto delia proviesse, a repute pela sua decla
ração a pag. 5a authoridade legitima para decretar si- 
milhantes juramentos, e que dizendo-se zeloso defensor 
(los direitos e prerogativas do poder que actualmente 
nos rege, reconheça da parte dos Portuguezes a obri
gação de obedecer-lhe , porque quem admitte direito para

{ 1} Continua o dito impresso a pag. 0.



mandar, rcconliccft obngaçâo para obedecer. O que a«L- 
mira ainda mais i; que o author tendo uma radical an
tipatiza contra Indo o que ressabe a usurpação de pode
res, ou de direitos, contra tudo o que é arbitrariedade 
ou illegalidade, lendo demonstrado e defendido que nâo 
existe Lei que obrigue osCidijdâos Portuguezes a prestar 
o juramento exigido , se nâo aproveitasse do art” i 3 capit. 
1“ tit. 4° da Curta Constitucional para negar à Regencia 
similliante poder, e que atlendesse nesta oceasiâo a par- 
ticularissima posição em que nos acliâmos, e ternos acha
d o , posição que nâo podia ser prevista nem pelo Author 
da Carta Const., neiu das outras Leis do Reino.

SiipponhAmos por um momento que apparecia o De
creto da Regencia ordenando o juramento... Qual seria 
o procedimento do author neste caso? Se olhámos para 
a sua radical antipathia , contra tudo o que é arbitrarie
dade, e illegalidade, para a falta de Lei. que obligue 
os Cidadãos Portuguezes a prestar similliante juramento, 
e  para o art» i3 da Carta Constitucional, seguramente 
afílrmâmos que elle continuaria a recusar-sn à prestação 
do juramento : se olhámos porem para a sua declaração 
e protesto a pag. 5a, em quanto fallando do potier que 
actualmente nos rege, e que nós suppomos ser a R e
gencia, se diz zeloso defensor dos seus direitos e prero— 
gativas, reconhecendo-lhe assim o direito para decretar 
um similhante juramento, e obrigação da sua parte , por 
consequência , de obedecer a tal Decreto, também nâo 
duvidaremos aíBrmar que elle se prestaria ao juramento. 
Uma única duvida se appresenta, e é  que como o au
thor acciamou Rei absoluto de Portugal, e muito ab
soluto , como dizia um medico do Porto na quóda da 
Constituição em i8 í3 ,  ao usurpador da Corô.iPorlugueza, 
poderá ainda este ser a única aut horidade legitima que o au
thor reconheça , e então cessão as hypotheses que figurá
m os, e fica a questão redusida a termos muito simpleces.

A  maior parte dos emigrados que se achâo assignados 
na declaração e protesto pag. 5z da Exp. Apol. tomàrâo 
por fundamento da sua recusa a falta do Decreto da

c n )



Regencia, e é  este sem duvída o fundamento mais forte* 
que se appresenta, e por isso julgamos qua se este Ihes 
Ibsse mostrado nenhuma duvida teviâo em prestar o jura
mento; entre estes é o Capitão de inf. 19 o Sur. A. J. 
Silveiro, qtie estando decidido a jurar se deixou illudir 
pelas rasóos do autlmr, e (sendo militar) onio a sua 
assignatura a indivíduos taes como os que se acliâo na 
dita declaração e protesto : tudo o que dissermos por 
tanto quanto aos outros fundamentos , só tem relação 
com os que assignarâo o protesto pag. 3i da Exp A p o l., 
ate mesmo por que a maior parte dos outros nada mais 
fizerâo do que assignai- de cruz ; sendo desnecessário que 
naquella declaração e protesto apparecessem as assigna- 
turas de Rodrigo José Pereira, que se diz Padre, e de 
A . da Ponte do Quental, por que ambos sâo frades, e 
gente desta qualidade nunca foi chamada a similhantes 
actos , nem as Leis monásticas e  civis os admitteni a figu
rar em actos de tal natureza , pois que tendo morrido’ 
para o mundo, nâo podem nem devem representar cousa 
alguma no mesmo.

Referencia vaga ao art» 92 da Carta Constitucional, 
sem positiva exclusão da Regencia do Infante D. Miguel, 
é  o segundo fundamento por que o author se recusou a 
prestar o juramento ordenado. —  Sim . a nota para o 
juramento podia s.*r mais clara , podia mesmo fallar da 
exclusão de D. Miguel ; mas quando o homem obVa de 
boa f é , jamais se póde lembrar de todas as duvidas que 
podem oíferecer-se sobre as palavras que emprega ; sendo 
a Regencia estabelecida na Terceira a quem devia prestar
se o juramento de reconhecimento e obediencia baseada 
na exclusão de O. Miguel ( 1) ,  nenhuma admiração póde 
haver de que ao Ministro de S. M. nâo oceorressem os 
escrúpulos de alguns Portugueses a este respeito. Nin
guém póde admirar-se de que o Ministro de S. M. vendo 
que D. Miguel tinha tâo indignamente usurpado a Co. 
rôa à sua legitima Soberana, tendo calcado aos pés os 
jnais solemnes juramentos, os vinculos mais sagrados da

(  12 )

(ij Decreto de i 5 de Jiinbo 1821).



C *3 )
natureza, da humanidade, e da religião náo previss»- 
(]ue Porluguezes nimiamente escrupulosos imagioavâo 
ainda a possibilidade de ser D. Miguel representante da- 
quella mesma Soberana, cujos Direitos elle tinha tâo 
indignamente usurpado.

Queremos porem tributar nossos louvores àquelles 
Port uguezes, que pela aversão que teem ao tyranuo 
( accláruaJo Rei absoluto pelo author da Exp. ) desejâo 
era tudo o que lhe disser respeito a maior clareza ; — 
queremos mesmo admittir que elles nâo se prcsthrâo a 
jurar por temer os golpes d’estado, por ver o compor
tamento dos Portugueses em Ostende, e com particu
laridade o de um Deputado que o author quer que a 
generalidade tinha em boa opinião ,cnmo&e dissesse que 
a perdeo por que jurou ; o que tudo reputámos indigno 
do carácter de muitos, e nos conforiiiâmos com o que 
alguns dellcs dizem a este respeito no pequeno impresso 
ja citado; queremos em uma palavra admittir que este 
fundamento devesse subsistir até à publicação do officio 
do Ministro de S. M. em data de 28 de Agosto, pelo 
qual se admittiâo reservas e restricçoês, e por conse
quência a da exclusão de D. Miguel. Devia acaso porem 
o author continuar a insistir em um similhante funda
mento :■ a honra, a boa fé, o odio ao Tyranno, a pos
sibilidade de elle ser Regente, erâo acaso os fundamentos 
por que o author tanto clamava pela exclusão de D. Mi
guel, queixando - se da referencia vaga ao art“ 9 2 ?,... 
Combine-se este procedimento do author corn o que elle 
disse na sessâo do -  Corne d’or -  , e cntûo se verà quoi 
o motivo, quaes as rasoès porque elle continuou a in
serir na sua declaração e protesto pag. 52 com data de 
4 de Setembro este fundamento, que tinha cessado era 
■virtude da admissão de restricçoês e reservas que o Mi
nistro de S. M. pelo seu officio jà citado admittia no 
acto do juramento. Por que náo quiz o author da Exp. 
Apol. acreditar o Bacharel o Snr. Fernandes Coelho (i) 
que Ihe fez saber se admittiao novas formulas juramen-

(>) Dito impresso pag. õ.
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tarias? Porque exigió elle ser competentemente ar Isa» 
do (i)'? Em que consiste ésta compe'encia ? O oíTiciò 
que admittia reservas e restncçôes estava publico cm casa 
dos commandantes das secções, único meio de publicar 
as ordens deste Depósito.

Eis aqui como se exprime o dito impresso a pag. 5 í 
« Concordou por tanto comnosco { isto é jurar, visto 
e que se admittiâo. formulas de juramento ao gosto de 
« cada um ), com a única dillercnça de ser um pouco 
« mais exigente a respeito da intimação, em quanto nós 
« nos contentámos com a simples noticia. » Muito agra
decemos aoSnr. Fernandes Coellio, e aos mais sor»» emi
grados que assignarào as - Duas palavras sobre a ma
téria enunciada na pag. 49 da Exp. Apol. — por terem 
publicado estas incoherencias do author ; porque se até 
hoje estavamos convencidos de que a referencia vaga ao 
art® g i  de Carta Constitucional sem exclusão de D. Mi
guel nâo era o fundamento por qiie o author (attentoà 
os seus grandes serviços que ja notamosJ tinha deixado 
de prestar o juramento à Regencia, aquella publicação 
nos convencen igualmente de quealllegitimidadeeincompe- 
tencia da ordem que prescrevia o juramento nada eráo 
tambem na mente do author. —  A falta de intimação, 
como diz o Snr. F. Coelho, de que eráo admittidas no
vas formulas juramentarias, foi só o fundamento por que 
o author se recusou à prestação do juramento. Muito 
sentimos que o Ex"’°S''. General Azeredo nâo quizesse ter 
com o author da Exp. Apol. uma attençâo que elle tam
bem nâo teve com outro algum emigrado, porque se 
contentou em dar publicação ao olBcio do Ex™® Snr. 
Abreu e Lima pelos meios do costume. A vista de tantas 
incoherencias ainda o author pertenderà dizer-se ho
mem que jamais faltou à sua promessa, e que nâo é 
capaz de obrar o contrario do que uma vez disse?

Regeiçâo de outra qualquer Regencia que as vicissitu
des do tempo [jodem tornar necessária sem que por isso 
seja menos Constitucional, é o 3“ fundamento por que.

(i) Ibideat.
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o author se recusou a prestar o juramento. — Estivemos 
presentes à declaração verbal do author no acto do ju
ramento ; estamos muito certos de que o author disse 
« que podendo as cousas mudar em Portugal toda e 
« qualquer Regencia , todo e qualquer Governo que se 
« installasse era legitimo, e que nâo era menos Gon- 
« stitucional que a Regencia estabelecida na ilha Ter- 
B ceira. » — Outra quahjiier Regencia diz também o  
Protesto pag. 3a da Exp. Apol. . e tudo isto é conforme 
com o que o author diz a pag. ar da mesma F.xp. — Nâo 
emittiremos a nossa opinião a este respeito, porem nâo pode
remos deixar de notar a grande incoherencia do author.

Tendo elle no acto do juramento fallado cora tanta 
generalidade, continuando ainda a admittir no seu Pro
testo a pag. 3i e 3a como legitima toda e qualquer Re
gencia que as vicissitudes do tempo podem tornar ne
cessária , sem que por isso seja menos Constitucional ; 
como mudou elle de linguagem na sua declaração e 
Protesto à pag. 5a, aonde recapitulando os fundamentos 
do supra dito protesto diz assim • Tertio, por que ésta 
« restricta referencia ao dito art“ parecia excluir as ou- 
B tras Regencias mencionadas no mesmo Gap» , e que as 
«' vicissitudes do tempo poderiâo tornar necessárias? » 
Quem nâo vê a velhacaria com que foi feita esta alteração ? 
— Quem nâo conhece a diÊferença da expressão — todae 
qualquer — do Protesto, ao que acabamos de transcrever 
pertencente à declaração e Protesto pag. 5a. Eprecizoque 
o homem seja coherente, particularmente quando em 
publico appresenta os motivos do seu comportamento...

O author da Exp. Apol. depois de se ter recusado à 
prestação do juramento, sendo tudo quanto obrou e 
quanto escreveo uma continuação de inconsequências, 
assignou uma declaração e Protesto de obediencia à 
Regencia , que prometteo guardar debaixo da sua pa
lavra de honra. — Eis aqui como se explicâo a este 
respeito as. Duas Palavras sobre a materia enunciada 
na pag. 4g da Exp. Ap. « E na verdade que differença 
« ^ d e  existir entre as obrigações contrabidas por um



( y
« jaramento que é  prestado, nfto por dever mas por 
« acto de vontade, daquellas contrahidas por uma dccla- 
« ruçâo feita debaixo de palavra de honra, quando o seu 
« theôr é  idêntico, quando o que se jura é  o mesmo que 
« oque se declara? Nâo sâo os viuctiios iguaes, de- 
«  centes ambos os actos, quando tem por base a honra 
4  e  o  amor da Pairja? Importa porventura o juramento 
« uma infâmia , ou uma baixeza quando elle nâo atro* 
« pella nossos direitos, nem altera nossos deveres de 
« cidadão? » — Sim , nós nos conformámos com o pen
sar dos emigrados que assignàrân aquulle impresso, mas 
admira-mo-Dos que elles tendo assistido à sessão do -  
Corne dor - se esqueçâo do que alguém ali avançou ,  
de que nenhuma diificuldade devia haver cm prometter 
oberliencia â Regencia debaixo da palavra de honra f 
znas que de modo algum se devia prestar juramento, 
por isso que invocando-se o Ente Supremo, este jamais 
devia ser invocado em vâo... Poupamos-nos de fazer 
reflexões sobre este modo dc pensar. Toda a gente sen
sata conhece a nenhuma differença que ha de uma a outra 
promessa, e que quem é capaz de faltar a uma o é igual
mente de faltar à outra.

A vista dos primeiros objectosque se tratarão na sessão 
do Corne d’or , e em que o author teve a maior parte : 
à vista das incoherencias que notou ao author da Exp. 
Âpol o do impresso ja citado, e finalmente daquellas que 
acabâo de ser notadas ; decida o publico se os motives 
que o author da dita Exp. publicou para justificar o seu 
comportamento , forâo os que o movèrâo arecusar-se à 
prestaçao do juramento : se elle comtantos defeitos na sua 
carreira politica, pode ser detractor de homens que or
gulhosos de suas conductas nâoduvidào dizer-se de outra 
honra, de outro carácter, e de outra virtude que elle 
nâo tem ; veja em Sm o publico se podem havei alguns 
outros motivos que nem todos conbecein, mas que n â  
promettemos publicar em uma pequena obra que desde 
ia lhe offerecemos cora o titulo. — (Js Seabras em 
Monte-mor e na Madeira — aonde com mais extensão 
nos daremos ao trabalho de analisar a Exp. Âpol. e • 
Siaift que ae nos ofierecer, sendo obra do uesiao author^


